
Divulga os dados quantitativos sobre as renúncias de receitas, indicando 
a espécie, a justificativa e fundamento legal, a previsão do montante a ser 
renunciado de acordo com as leis orçamentárias e o valor renunciado, além 
das medidas previstas no “caput” do artigo 14 da LRF? 
 

➢ Fundamentação: Art. 37, caput, da CF, Arts. 14, 48, §1º, II e 48-A, inciso II, da 

LC nº 101/00 e art. 8º, II, do Decreto nº 10.540/20. 

➢ Classificação: Recomendada. 

➢ Aplicável ao: Poder Executivo. 

 
Disponibilidade: 
Aqui se adentra nos dados quantitativos das renúncias fiscais, devendo ser 
publicados as seguintes informações quanto aos gastos tributários já realizados 
e, quando aplicável, aos em andamento: 
- espécie; justificativa e fundamento legal; 
- previsão do montante a ser renunciado de acordo com as leis orçamentárias; 
- valor efetivamente renunciado ou valor agregado na arrecadação. 
 
Atualidade: 
Considera-se atualizada a informação quando os dados mais recentes se 
referirem ao ano anterior ao da realização do estudo. 
 
Série Histórica: 
Considera-se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem-se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da 
pesquisa. 
 
Gravação de Relatórios: 
Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável (em 
extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Para este critério, também 
se sugere a possibilidade de acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos estruturados e legíveis por máquina. 
 
Filtro de Pesquisa: 
Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando as 
opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 
identificadas. 
 
 
Resposta: 
 
Não houve até o momento. 
 
 
 


